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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

Contrato 06/2022 - ECONOMIA
PROCESSO 202100004119460 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO DO
FABRICANTE (REMOTO), COM ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO, PARA A SOLUÇÃO SAS
DETECTION AND INVESTIGATION - SDI, QUE ENTRE SI FAZEM O ESTADO DE GOIÁS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA PPN TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA LTDA, NAS CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM: 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233,
Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua
titular, nos termos do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928/2012 incluído pela Lei complementar nº 164, de 7 de julho de 2021 e
conforme regulamento do Decreto estadual nº 9.898/2021, Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira,
economista, portadora da CI nº  08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e
do outro lado a empresa PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.673.799/0001-09,
sediada na SBN Quadra 02, Bloco F, nº 70, Edif. Via Capital, salas 1505 a 1508, Asa Norte - Brasília-DF - CEP 70040-911, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOAQUIM DE AZEVEDO FERREIRA RAMOS, portador da
Carteira de Identidade nº 220230043 SSP/SP e CPF nº 106.433.028-24, tendo em vista o que consta no Processo nº
12804.100433/2019-14 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente
do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 13/2021, Ata de Registro de Preços nº 08/2021, instruído nos autos de nº
202100004119460, de 25/10/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de suporte técnico do fabricante (remoto), com

atualização de versão, para a solução SAS Detection and Investigation - SDI adquirida anteriormente pela Secretaria de Estado da
Economia, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, por meio da adesão ao Item 2 do Lote 1 da Ata de Registro de Preços nº
08/2021, do Ministério da Economia, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 013/2021, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da Contratação:

 
Lote

 
Item

 
Descrição dos Itens

CATMAT
/ CATSER

 
Métrica Quantidade Valor Unit Valor Total 

1 2
Suporte técnico do fabricante (remoto), com

atualização de versão, para os softwares relacionados
no Item 1, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

26000 Suporte do
Fabricante 16 R$ 28.600,00 R$ 457.600,00

                             

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. Para o Lote 1, o prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da assinatura do

contrato.
2.1.1. O item 2 poderá ser renovado por se tratar de serviço de suporte técnico, serviço especializado, treinamento e

garantia (com atualização de versão) do fabricante, por interesse das partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, com base no
artigo 57, IV, da Lei 8.666, de 1993.

2.2. A renovação supracitada poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

2.2.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham

sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;
2.2.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
2.2.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
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2.2.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação
2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
 
CLÁUSULA  TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 457.600,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 
CLÁUSULA  QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente aditivo correrá à conta da verba nº 2022.17.01.04.129.1016.3025.03, do vigente

Orçamento Estadual:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1701 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBFUNÇÃO: 129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
PROGRAMA: 1016 - EQUILÍBRIO FISCAL PARA O DESENVOLVIMENTO
AÇÃO: 3025 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E CONTENCIOSO FISCAL 
GRUPO: 03 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
FONTE: 17530138 - RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES - EMOLUMENTOS E CUSTAS
EXTRAJUDICIAIS
Nota de empenho nº 00001, no valor de R$ 209.733,34 (duzentos e nove mil setecentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), emitida
em 03/02/2022 pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia.

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 
CLÁUSULA QUINTA  - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado no
período exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de

Referência.
 
CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.     
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis, observadas as seguintes formalidades, cautelas e condições:

a) verificação prévia se não houve a prescrição da pretensão de recebimento do crédito por parte da
contratada/cedente;

b) formalização mediante termo aditivo ao contrato administrativo, a ser firmado entre a Administração e a
contratada, ou, já se encontrando exaurida a vigência contratual, por meio de termo formalizado entre as partes da relação contratual
em processo administrativo próprio, produzindo efeitos a partir de sua celebração e cumprimento das formalidades de que cuida o
parágrafo único do art. 61 da Lei federal nº 8.666/93, não se aplicando, pois, o disposto no art. 290 do Código Civil;

c) sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições da habilitação
(art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº 8.666/1993) por parte da contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e
a realização dos pagamentos respectivos também se condiciona à regularidade fiscal e trabalhista da cessionária;

d) a celebração do termo (aditivo ou não) de cessão de crédito e os subsequentes pagamentos se condicionam à prévia
certificação de que a cessionária não foi sancionada com as seguintes penalidades: "suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com a Administração", de que trata o art. 87, inciso III, da Lei federal nº 8.666/93; "declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública", de que trata o art. 87, inciso IV, da Lei federal nº 8.666/93;
impedimento de licitar e contratar com a Administração, de que cuida art. 7º da Lei federal nº 10.520/2002, e art. 49 do Decreto
estadual/GO nº 9.666/2020; e da penalidade de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, de que cuida o art. 12 da Lei federal nº 8.429/92; e,

e) a cessão de crédito não altera as regras de liquidação e de recebimento do objeto contratado, por conseguinte, o
valor do pagamento devido à cessionária será precisamente àquele que seria devido à empresa contratada (cedente), restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de desconto de
multas, glosas, prejuízos causados à Administração, respeitada a sistemática prevista no art. 4º da Lei estadual/GO nº 18.364, de 10 de
janeiro de 2014.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do

ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de

1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
16.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento deste ajuste, serão

submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual/GO nº 144, de 24 de julho de
2018.

 
CLÁUSULA   DÉCIMA SÉTIMA  – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
17.1. Os conflitos que possam surgir relativamente a este contrato, acaso não puderem ser equacionados de forma

amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual/GO nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta
os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses
conflitos, consoante instrumento Anexo, integrante deste contrato (CLÁUSULA ARBITRAL).

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai

assinado pelos contraentes.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA, 
 

 
Pela CONTRATANTE:

 
CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

Secretária de Estado da Economia
 
 

Pela CONTRATADA:
                      JOAQUIM DE AZEVEDO FERREIRA RAMOS                       

PPN Tecnologia E Informática LTDA
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM DE AZEVEDO FERREIRA RAMOS, Usuário Externo, em 15/02/2022, às
13:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em
21/02/2022, às 17:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000027303957 e o código CRC
20544C2F.
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